
R E S O L U Ç A O  N ’ 270 - DE 04 DE F E V E R E I R O  DE 1975

EMENTA.: - Komo-lo-g-a c o n v ê n i o  a ser c e l e b r a d o  entre

a U n i v e r s i d a d ®  F e d ô r a J  do P a r á  e o I n s t ^  

tuto N a c i o n a l  do Livro.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que Ifie con-Tsr-om o B s t a t u t a  s o R e g i m e n t o  G £  

ral, e em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  ünlversitá_ 

rio, em ft-es*-ãu r « a l l z a d a  xio- d±s 03 do fev/9-reir-o de 1975 , promu_l 

a  s-egu-int-o

R E S O L U Ç A O :

Art. 1’ ' Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  a ser c e l e b r a d o  entre a

U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  e o I n s t i t u t o  N a c i £

nal do Livro, v i s a n d o  a i m p l a n t a ç ã o  de b i b l i o t e c a s  

na Area da T r a n s a m a z ô n i c a , de c o n f o r m i d a d e  com as 

e s p e c i f i c a ç õ e s  do P r o c e s s o  n ’ 0221 1 2 / 7 4 .

Art. 2’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em con t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 04 de

f e v e r e i r o  de 1975.

S E R V I Ç O  P Ü B L I C G  F E D E R A L
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C O N S E L H O  u n i v e r s i t á r i o
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